
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

RESPOSTA

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N°.: 534/2022/CEL/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0035.020185/2022-95

INTERESSADO: Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG.

OBJETO: Registro de Preços para contratação de renovação de garantia oficial do
fabricante para a solução de hiperconvergência existente, visando atender as necessidades da Secretaria de
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, por intermédio de sua Pregoeira,
designada por força das disposições contidas na Portaria N.º 14/2022/SUPEL-CI, publicada no DOE do
dia 28 de janeiro de 2022, vem neste ato responder ao pedido de impugnação apresentado por empresa
interessada.

A Comissão Especial de Licitação – CEL/SUPEL, vem, através deste, apresentar Resposta
ao Pedido de Esclarecimento apresentado, nos seguintes termos:

 

1.DA TEMPESTIVIDADE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:
O aviso de licitação referente ao Pregão Eletrônico Nº 534/2022/CEL/SUPEL/RO, foi

publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia em 06.09.2022, com data de abertura marcada para o
dia 20.09.2022. De acordo com o subitem 4.1 do Edital, que fixa em até 03 (três) dias úteis antes da data
de abertura da sessão pública o prazo para solicitar o esclarecimento, que no presente caso foi informado
por meio de mensagem eletrônica em tempo hábil, portanto, encontrando-se TEMPESTIVO.

 

2.DO ARGUMENTO DA LICITANTE:
Em suas razões conforme previsto no pedido de esclarecimento acostado aos autos, a

empresa questiona:

 

3. EMPRESA - APPROACH TECNOLOGIA LTDA - PEDIDO DE
ESCLARECIMENTO SEI ID 0032059589

 

“Questionamento 1: Conforme consta no edital no item 5.2. EXECUÇÃO DO OBJETO
página 30, na tabela de checklist, item 02 “Visita técnica”, diz, “A empresa encaminhará um técnico para
checar todas as configurações do equipamento e implementar boas práticas. No final deve gerar relatório
informando a situação de cada equipamento que compõe o nó.”. Com objetivo de melhor entender o que
deve acompanhar o fornecimento da renovação de suporte e garantia, e assim poder fazer uma
precificação mais correta, entendemos que por se tratar de um processo de renovação de suporte e
garantia, onde todos os equipamentos já estão instalados e em funcionamento no ambiente da contratante,
não seria necessário o envio de um profissional até o local para fazer uma “checagem de configurações”,
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pois este, pode ser executado de forma remota com o acompanhamento da equipe técnica da contratante.
Ao final deste acompanhamento poderá ser gerado o relatório informando a situação de cada nó. Assim
sendo, entendemos que todo este procedimento poderá ser executado de forma remota com
acompanhamento da equipe técnica da contratante. Está correto nosso entendimento?”

 

4.DO ENTENDIMENTO DO ÓRGÃO REQUISITANTE ID SEI 0032088949:
 

Em atendimento ao pedido de esclarecimento em epígrafe, esta Equipe de Licitação
reportou-se à SEPOG, órgão responsável pela elaboração do seu respectivo Termo de Referência, que
assim se pronunciou, em síntese:

“Resposta ao Questionamento 1: A Vista técnica é obrigatório seja ela no formato
presencial ou acessando os equipamento remotamente, a SEPOG não tem mão de obra suficiente para
acompanhar essa ação. Por tanto se for impossível realizar a manutenção via remoto o técnico terá que se
deslocar ao Data Center".

 

 

5. DA DECISÃO:
Diante do exposto, entendemos pelo prosseguimento do certame, mantendo-se todos os

termos dispostos no Edital de Licitação e seus Anexos.

Dê ciência às Licitantes, após divulgue-se esta decisão junto ao site www.supel.ro.gov.br,
bem como se procedam às demais formalidades de publicidade determinadas em lei. 

 

Atenciosamente.

 

SAMARA ROCHA DO NASCIMENTO
Pregoeira -CEL/SUPEL

Documento assinado eletronicamente por Samara Rocha do Nascimento , Pregoeiro(a), em
14/09/2022, às 09:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0032089872 e o código CRC 9895E231.

Referência: Caso responda este(a) Resposta, indicar expressamente o Processo nº 0035.020185/2022-95 SEI nº 0032089872
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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